
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI N9

DE 23 DE FEVEREIRO

L44196

DE I-996

JOSÉ

na data d.e sua
de março

L-2

DE SOUZA

f

de abril de
L996, com a

Altera o Art- 1s da Lei ne l-09,
de 07 de abril de L994r gue cria
na estrutura organizacional da
AdministraÇão Pública Direra do
MunicíPio de Moita Bonita I car
gos em comissão e dá outras Pro
vidências "

o PREFEITo l{t,NIcIPAL DE It[oITA BoNITA' ESTADo DE SEB

GIPE,

FaÇosaberqueaCâmaraMurricipaldeVereadoresapro
r,/ou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Ls. o artigo 1e cla Lei lllunicipal n9 109' de 07

Lgg4, passa a vigorar a partir de 01 de fevereiro de

;;ili-"[. redaçãoi
t'Art. 1s- Fica criadar Dâ estrutura organiz?

cionaldaAd.ministraçãoPírblicaDiretadoMuni
cípio aã-uáita Bonita, 24 (vintq "-quatro) ^ -:1+gos de provimento em comissão de Agente Comunr

tário dã-ã;ãã;, 
-símboro Acs' coT vencimentos

mensal equivalente ao salário mínimo vigente" '

Art. 2s. As despesas decorrentes da aplicação desta

Lei correrão i cárrt. a.= aoiáções ae recursos financeiros repassa

dos pelo Uinistãiià*aã-ã"íaãl=ãã* o_objetivo de impla-ntação e irn

;i"*il;;rãã"ãã 
-pióúru.*a de Asenres comúnirários de saúde-pAcs, Do

munacapao.

'Art. 39. Esta Lei entrará em vigor
produzindo "".,= 

efeitos a partir de 0l-

pu
de

blicação,
]-996 "

Gabinete d
23 de fevereiro de i996'

Art. 4s. Revogam"se a's disposições em contrário'

o Prefeito lvlu4icipal de Moita Bonita' êil

-_,=..+-*

Che de

!,It NICIPAL


